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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0069901-89.2011.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES

	APELANTE
	:
	SINDICATO NACIONAL DOS SERV FED AUT NOS ENTES DE FORM PROM E FISC DA POL DA MOEDA E DO CREDITO SINAL

	ADVOGADO
	:
	VERA MIRNA SCHMORANTZ E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS


DECISÃO

Determino que o presente feito seja retirado de pauta, no aguardo de oportuna decisão da Corte Especial Judicial, tendo em vista decisão de 24.06.2014, adotada pela 1ª Seção (integrada pelas 1ª e 2ª Turmas) deste Tribunal, nos autos dos Embargos Infringentes n. 0004423-13.2007.4.01.4100, submetidos àquele órgão para apreciação da eventual inconstitucionalidade da lei 10.697/2003

Compra-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de agosto de 2014.
DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES
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